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ATO ADMINISTRATIVO Nº 196/2026 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 878/2025 ORIUNDO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 878/2025 -PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 008/2025 CP-CIRENOR - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CIRENOR Nº 014/2025 RP-CIRENOR.  

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE - CIRENOR, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 15.344.304/0001-43, com sede na Av. 

Fiorentino Bacchi, 932 - Centro, CEP 99840-000 - Sananduva- RS, Telefone (54) 3343-3668, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MÁRCIO CAPRINI, brasileiro, Prefeito 

Municipal de Cacique Doble/RS, residente na Rua Getúlio Guimaraes nº 193 - Centro em 

Cacique Doble/RS, inscrito no CPF sob o nº 006.512.080-92 doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa TRACADO 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ  sob  o  nº  00.472.805/0003-08, situada na Rod RS 324 KM 04 – São João da Bela 

Vista, bairro Distrito, na cidade de Passo Fundo/RS, CEP 99.010-970,  neste  ato  

representada  pela  Srs. Isaias Savegnago, inscrito no CPF sob o n° 003.688.880-02 

denominado de Gerente Administrativo e Aline Leila Longo, inscrita no CPF sob o n° 

024.359.270-10 denominada de Gerente Financeira doravante denominado FORNECEDOR, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si a presente ata que 

será regido pelas cláusulas e condições que seguem.: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA – DO 

OBJETO reequilibrando o valor do item por ocorrência de aumento de preços, passando a 

vigorar o valor reequilibrado:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

003 EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C 

(PINTURA DE LIGAÇÃO) 

800 t Toneladas R$ 4.648,58 R$ 

3.718.864,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 

instrumento original. 

 

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente 

instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Sananduva, 25 de maio de 2026. 

 

 

 

_______________________ 
CIRENOR 

Marcio Caprini 
 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Nome: CARINE FABIANI Nome: EDUARDA MARIN 

CPF 011.937.730-67 CPF: 037.194.620-48 

 


